Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,


A Casa do Povo!

INDICAÇÃO Nº 193/2011

Exmo.  Sr.  

Osmar Costa

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:


  No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal determinar ao setor competente providenciar a colocação de redutor de velocidade (quebra mola), localizado nas proximidades do número 35, Rua Guili Viana, no Bairro Theotônio Batista de Freitas, neste Município.

J U S T I F I C A T I V A



Com o Crescimento do Bairro Theotônio Batista de Freitas a insegurança na Rua Guili Viana, vem aumentando dia a dia devido o fluxo de veículos naquela via pública, o perigo é ainda maior por não ter redutor de velocidade.


         A colocação de um redutor de velocidade coibirá a ação dos motoristas que trafegam em alta velocidade, tirando completamente a tranquilidade dos moradores, que há muito vem reclamando da imprudência cometida pelos mesmos.

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2011.

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA

Vereador

